
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA N. 436/2025/GAPRE, DE 29 DE AGOSTO DE 2025. 

 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III, e XXX da Lei Orgânica Municipal, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto aos Servidores 

Públicos abaixo: 

Matrícula Servidor(a) Período Aquisitivo Período Concessivo 

263 Sirley Pereira Pantaleão 02/01/2024 a 01/01/2025 01/09/2025 a 30/09/2025 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais 

e financeiros válidos a partir do dia 01/09/2025 e revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Canabrava do Norte – MT, 29 de agosto de 2025. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

 

(Assinado Eletronicamente) 
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que a fundamentem.
A justificativa deve ser enviada apresentada protocolada na sede
da Prefeitura Municipal de campo Verde, sito à Praça dos Três Po-
deres, N.º 003, Bairro: Campo Real II, Cidade: Campo Verde/MT,
no horário de atendimento, sendo das 07:00 as 11:00 horas no
período matutino e das 13:00 às 17:00 horas no período vesper-
tino, e/ou por e-mail: almoxarifado@campoverde.mt.gov.br e al-
moxnotifica@campoverde.mt.gov.br
Caso Vossa Senhoria não REGULARIZE e/ou APRESENTE justifica-

tiva ou a mesma não seja considerada satisfatória, a Prefeitura
Municipal de Campo Verde poderá tomar as medidas cabíveis,
incluindo a instauração de Processo Administrativo Sancionador,
sem prejuízo de outras sanções cabíveis em lei.
Campo Verde-MT, 29 de Agosto de 2025.

LARISSA ROSA TEIXEIRA
Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 436/2025/GAPRE, DE 29 DE AGOSTO DE 2025.

PORTARIA N. 436/2025/GAPRE, DE 29 DE AGOSTO DE 2025.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III,
e XXX da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto aos Servidores Públicos abaixo:

Matrícula Servidor(a) Período Aquisitivo Período Concessivo
263 Sirley Pereira Pantaleão 02/01/2024 a 01/01/2025 01/09/2025 a 30/09/2025

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais e financeiros válidos a partir do dia 01/09/
2025 e revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte – MT, 29 de agosto de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
(Assinado Eletronicamente)
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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